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PROJETO DE RESOLUÇÃO PLENÁRIA N° 002/2023 
(Autoria: Mesa Diretora) 

 
 
“Autoriza a doação de bens móveis para o 

Poder Executivo Municipal”. 

 

 

Art. 1º. Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar autorizada 

a fazer a doação para o Poder Executivo Municipal, de bens móveis, que não estão mais sendo 

utilizados pelo Poder Legislativo, conforme relação que segue: 

 

CÓDIGO 
PATRIMONIAL 

ESPECIFICAÇÃO VALOR AVALIADO 
(R$) 

 

5001 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 
 

5002 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5003 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5004 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5005 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5006 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5007 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5008 Poltrona modelo 203 STD Presidente, 
giratória, com braços, marca Movelgar. Cor 
verde. 

36,02 

5010 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5086 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
sem braços, marca Movelgar. Cor verde. 

31,32 

5096 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 
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Art. 2º. Os bens doados deverão ser baixados no Livro de Inventário do Poder Legislativo 
Municipal. 
 
 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, aos 09 dias do mês 

de maio 2023. 

 

Autoria Mesa Diretora: 

 

 

       Leandro Coppi                                                                            Vandemir Pilatti 
             Presidente                                                                  Presidente                                                                                   Vice-Presidente 

 
 
    
       João Baruffaldi                                                                            Adriana Ferreira Veronese 

             1º Secretário                                                              1º Secretário                                                                                2º Secretária 
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JUSTIFICATIVA DA RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 002/2023. 

(Autoria: Mesa Diretora) 

 
O presente Projeto de Resolução Plenária, autoriza o Poder Legislativo a doar ao 

Executivo Municipal, os bens móveis, cadeiras inservíveis que se encontram em seu depósito, 

muitas delas em mau estado de conservação. 

Na certeza de que o presente Projeto de Resolução receberá acolhida favorável dos 

Senhores Edis, aproveitamos para externar sinceros votos de elevada estima e consideração. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, aos 09 dias do mês 

de maio de 2023. 

 Autoria Mesa Diretora: 

 
 

 

       Leandro Coppi                                                                            Vandemir Pilatti 
             Presidente                                                                  Presidente                                                                                   Vice-Presidente 

 
 
    
       João Baruffaldi                                                                            Adriana Ferreira Veronese 

             1º Secretário                                                              1º Secretário                                                                                2º Secretária 
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